
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

(ja6ínete do Prefeito
":Montenegro Cidade tias .J\rtes, Capitai tio Tanino e tia Citricuitura"

Ofício n.? 226/2016 - GP Montenegro, 09 de março de 2016.

-unto: Resposta Pedido de Informação nO25/2016.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-Io, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe
informamos que, como o novo Código de Obras - Lei n? 5.877/2014 - não delibera
sobre os prazos para a pavimentação ou adaptações das rampas de acesso junto aos
passeios públicos, as ações e orientações da Secretaria Municipal de Obras Públicas
estão sendo realizadas no sentido de atender ao disposto na NBR 9050.

Atenciosamente.

\._-.{<". (' •
Carlos Eirtar de Mello,
Presidente da Câmara de Vereadores
no exercício do cargo de Prefeito Municipal.

A Sua Excelência o Senhor
Dorivaldo da Silva,
Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente da Câmara de Vereadores,
'i1ontenegro, RS.
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